PARECER Nº  796,    DE 2003

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0245, DE 2002.
O Projeto de lei nº 0245, de 2002, de autoria do Deputado Jorge Caruso, autoriza o Executivo a contratar psicólogos, bem como estagiários, para atuarem junto aos Distritos Policiais.

Nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 da X Consolidação do Regimento Interno, a proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 54ª a 58ª Sessões Ordinárias, não tendo recebido emendas ou substitutivos. Na seqüência do processo legislativo, foi encaminhada a esta Comissão de Constituição e Justiça, para análise da constitucionalidade, legalidade e juridicidade, nos termos do § 1º do artigo 31 do citado Regimento Interno. Na qualidade de Relator designado, passo a fazê-lo. 

O objetivo do Projeto sob análise é autorizar o Executivo a contratar psicólogos e estagiários para atuarem junto aos Distritos Policiais. 

Trata-se de matéria de natureza legislativa, nos termos dos artigos 19 e 21, III, e concorrente, quanto à iniciativa, conforme o artigo 24, todos da Constituição Estadual. 

Vale lembrar que, recentemente, a Assembléia Legislativa promulgou, nos termos do artigo 28, § 8º da Constituição Estadual,  a Lei nº 11.079, de 2002, que obriga o funcionamento de um programa de assistência social, a ser efetuado por profissionais e estagiários da área, nas Delegacias de Polícia. Os psicólogos viriam complementar a equipe de profissionais encarregados desse tipo de  assistência social. 

Face ao exposto, não encontrando qualquer óbice à tramitação da matéria, no âmbito de competência desta Comissão, o parecer é favorável ao Projeto de lei nº 0245, de 2002.

VANDERLEI SIRAQUE - Relator

Aprovado o parecer do Relator favorável `proposição.



Sala das comissões, em 20/11/2002





a) Carlos Sampaio – Presidente


Carlos Sampaio - Aldo Damarchi – Edson Aparecido – Roque Barbiere – Vanderlei Siraque – Salvador Khuriyeh.
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